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LEI N• 027, DE 05 DE S ETEMBRO DE 1.990.-

Dispõe sobre a 

blica. 
• 

-

denominaçao 

(Autor Ver. Wilson Rangel). 

de via 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Municipal da Estância 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber 
• 

que a Camara Municipal apr� 

vou e eu promulgo a seguinte lei: 

Art. 111- A atual Rua ''23'' do loteamento Copacabana, passa a denomi 

nar-se 11Rua ITOE IOCI-IIMOTO''. 

Art. 211- Fica fazendo parte integrante desta lei a justificativa da 
- . denominaçao estabelecida no artigo anterior. 

Art. 32_ Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga

das as disposições em contrário. 

Caraguatatuba, 5 de setembro de 199 . 
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